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ENIO BOLIVAR DE ALBUQUERQUE 
Secretário Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:1B7519C4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

COMUNITÁRIA E CONVÍVIO SOCIAL - SEMSCS 
EMBARGO DE FUNCIONAMENTO Nº. 001/2020. 

 
Secretaria Municipal de Segurança Comunitária e Convívio 
Social – SEMSCS 
Diretoria de Convívio Social – DCS 
Coordenação Geral de Fiscalização de Posturas - CGFP 
EMBARGO DE FUNCIONAMENTO Nº. 001/2020. 
  
PROCESSO(S): 3500.106620/2019 

AUTUADO: INELEGÍVEL 

RAZÃO SOCIAL: ESTACIONAMENTO JARAGUÁ 

CNPJ/CMC: NÃO INFORMADO 

ENDEREÇO: RUA SÁ E ALBUQUERQUE,600, JARAGUÁ 

ATIVIDADE: ESTACIONAMENTO 

NOTIFICAÇÕES Nº: 100032 

RA: 01 COD DO FISCAL: 030 

  
O presente Embargo de Funcionamento decorreu da constatação que o 
estabelecimento comercial acima identificado infringiu os Artigos 
250, 266,267, 396, e 428 incisos II, III e Iv da Lei 3538/85 (Código de 
Posturas do Município) e da Lei Municipal 6774/2018 Artigos 16 e 25 
Desta forma, determinamos a paralisação imediata do funcionamento 
do estabelecimento/atividade em referência, até que seu proprietário 
regularize a situação perante a Prefeitura. 
Salienta-se que o desrespeito ao presente embargo, significa 
enquadramento nos ditames dos 
Artigos 329, 330, e 331, do Código Penal Brasileiro, bem como 
ensejará o LACRE e INTERDIÇÃO do estabelecimento/atividade, 
sem prejuízo de eventuais multas cabíveis. 
Para levantamento do presente Embargo deverá V. As. Comparecer a 
SEMSCS, munido do documento de regularização. 
  
Contribuinte Ou Responsável: ________________ 
  
Maceió/AL, 27 de Fevereiro de 2020. 
  
ENIO BOLIVAR DE ALBUQUERQUE 
Secretário Municipal de Segurança Comunitária e Convívio Social/ 
SEMSCS 
  
CARLOS ALBERTO MENDONÇA DA SILVA 
Diretor de Convívio Social/SEMSCS 
  
KATIUSCIA LIMA DE SANTANA COSTA 
Coordenadora Geral de Fiscalização e Posturas/SEMSCS 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

HOMOLOGAÇÃO 
 
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico, sob nº.101/2019, tipo MENOR PREÇO, relativo 
ao Processo Administrativo n.º6700/016824/2019, da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, tendo por objeto o registro de preços para 
aquisição de medicamentos, sagrando-se vencedoras as empresas: 
  
- Item 01: PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANT´ANA - EPP, 
CNPJ nº 32.861.890/0001-12, Av. Auxiliar 1 nº 188, Conjunto 
Fernando Collor, Taiçoca, Nossa Senhora do Socorro/ SE – CEP: 
49.160-000, no valor global de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e 
quinhentos reais). 
  

- Itens 02,10,16,20, 21 e 22: DROGAFONTE LTDA. - ME, CNPJ nº 
08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão Bonito, 408 - Várzea, 
Recife/PE - CEP 50.740-080, no valor global de R$ 583.950,00 
(quinhentos e oitenta e três mil novecentos e cinquenta reais). 
  
- Itens 03 e 04: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 02.520.829/0001-40, Rodovia 
BR 480-180, Barão de Cotegipe/RS – CEP: 99.740-000, no valor 
global de R$ 194.400,00 (cento e noventa e quatro mil e quatrocentos 
reais). 
  
- Itens 05,07,08 e 24: ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – ME, CNPJ nº 
28.911.309/0001-52, com sede na Rua Serra Negra, 78, Galpão 02 – 
Praia do Morro, Guarapari/ES – CEP: 29.216-560, valor global de R$ 
619.500,00 (seiscentos e dezenove mil e quinhentos reais). 
  
- Item 06: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A, CNPJ nº 
07.752.236/0001-23, com sede na Rua Noberto Otto Wild, nº 420, 
Imigrante, Vera Cruz/RS – CEP: 96.880-000, no valor total de R$ 
270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). 
  
- Itens 09,15,19,23,25 e 28 : IMPACTO MED EIRELI, CNPJ nº 
30.109.731/0001-30, com sede na Av. Governador Afrânio Lages, nº 
311-B, Jacintinho, Maceió/AL - CEP 57.040-480, no valor global de 
108.456,00 (cento e oito mil quatrocentos e cinquenta e seis reais). 
  
- Item 11 e 12: EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA – ME, CNPJ nº 14.905.502 /0001-76, 
com sede na Rua Francisco F Lonzina, 162 – B. Bela Vista, Erechim – 
CEP: 99700-000, no valor global de R$238.450,00 (duzentos e trinta e 
oito mil quatrocentos e cinquenta reais). 
  
- Itens 17 e 18: DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
EIRELI, ST SPLM, Conjunto 9 s/n, lote 04, loja setor placa da 
Mercerdes, Núcleo Bandeirante, Brasília/DF – CEP: 71.732-090, no 
valor global de R$ 116.200,00 (cento e dezesseis mil e duzentos 
reais). 
  
- Item 26: ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 31.151.224/0001-28, Rua 
Santos Dumont, 1118, sala 02, Erechim/RS – CEP: 99.709-370, no 
valor global de R$ 1.100,00 (um mil, cem reais). 
  
- Itens 30 e 34: ZUCK PAPEIS LTDA, CNPJ nº 23.232.280/0001-
69, Rua Buenópolis, nº 200, 35º BI, Feira de Santana/BA – CEP: 
44.094-594, no valor total de R$ 20.070,00 (vinte mil e setenta reais). 
  
Maceió/AL, 23 de Setembro de 2019. 
  
JOSÉ THOMAZ DA SILVA NONÔ NETTO 
Secretária Municipal de Saúde/SMS 
  
*Republicada por Incorreção. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
SÚMULA DO 4º(QUARTO) TERMO DE APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO DE N°. 0712/2016. 
 
DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS, inscrita no CNPJ sob o nº. 
00.204.125/0001-33 e aEMPRESA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS - ECT, inscrita no CNPJ sob o nº. 
34.028.3016/0004-56, estabelecida na Rua Antenor Gomes de 
Oliveira, nº. 144 - Bairro: Farol – Maceió/AL, CEP Nº. 57.055-265 
neste ato representada pelo SR. CARLOS ROBERTO MEDEIROS 
DE ALMEIDA, brasileiro, casado, diretor regional, portador do RG 
n°. 511.321SSP/AL, inscrito junto ao CPF sob n°. 348.953.374-72 e 
pelo Sr. WARLEY PAULINO PIRES, brasileiro, casado, Gerente 


